
DELIBERAÇÃO Nº 06/2024

O Conselho Esadual dos Direios da Mulher – CEDM/PR, reunido exraordinariamene em 20 de maio de 2024 e

no uso de suas aribuições regimenais, e

Considerando a necessidade de oralecer os mecanismos de coordenação e cooperação enre os Conselhos

Municipais de Direios da Mulher;

DELIBERA

Art. 1º Fica instuído, no âmbio do Conselho Esadual dos Direios da Mulher, o Fórum Esadual dos Conselhos

Municipais de Direios da Mulher, como uma insância de caráer permanene com o objetvo de mobilização,

artculação e oralecimeno do conrole social de polítcas públicas dos direios das mulheres no Esado do

Paraná.

Art. 2º A esruura e os procedimenos operacionais serão defnidos em Regimeno Inerno aprovado em reunião

exraordinária convocada para esse fm.

Art. 3º O Fórum erá como objetvos específcos:

I – Promover a inegração e cooperação enre os Conselhos Municipais;

II – Faciliar a roca de inormações e experiências sobre polítcas públicas de direios das mulheres;

III – Auar como um canal de comunicação enre os Conselhos Municipais de Direios das Mulheres e o Conselho

Esadual dos Direios da Mulher.

Art. 4º Esa deliberação enra em vigor na daa de sua publicação.

Curitba, 20 de maio de 2024.

Ivanee Paulino Xavier

Presidente do CEDM/PR
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